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pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.215,50
  607,75
 1.823,25

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 870434
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 5.070 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2018/148464.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; art. 3º e Anexo II da Lei nº 9.322/2021 
combinada com o art. 2º da Lei nº 9.500/2022; art. 140, inciso III, da Lei 
nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DO 
SOCORRO COSTA DOS SANTOS, mat. 331830/2, no cargo de Especialis-
ta em Educação Classe II, Nível G, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 8.688,90 (oito mil, seiscentos e oitenta e oito 
reais e noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor (GD-1) – 50%

Gratificação de Titularidade
Gratificação de Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  3.031,50
106,16
229,74

2.425,20
2.896,30
  8.688,90

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 870441
PORTARIA AP Nº 5.317 DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo nº 2022/194185.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 128/2020 c/c art. 36-A, da Lei 
Complementar nº 39/2002 com redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021 e os respectivos §2º e 3º da Lei Complementar nº 39/2002 com 
redação dada pela Lei Complementar nº 128/2020, 36-B, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002 incluído pela Lei Complementar nº 49/2005 e 36-C, da 
Lei Complementar nº 39/2002 com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016, MARLA DO SOCORRO SILVA DE LIMA, mat. nº 57191948/2, 
no cargo de Técnico de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal da 
Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará – FSCMPA, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$1.212,00 (um mil e duzentos e doze 
reais), conforme abaixo discriminado:

60% da média aritmética 904,58
Diferença Complementar (SV nº 15 e 16 do STF e art. 1º, §5º da Lei nº 10.887/2004) 307,42

Total de Proventos 1.212,00

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/11/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 871356
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 4.770 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2015/431984.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 

2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 7º da Lei nº 9.322/2021; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, JOANA 
TAVARES DE LIMA, mat. nº 653993/1, na função de Professor Classe Es-
pecial, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 8.706,02 (oito mil setecentos e seis reais e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h   4.002,18
Aulas Suplementares – 48h      960,52

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor (GD-2) – 100%   638,66
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada      409,03

Gratificação de Magistério - VPNI     375,21
Adicional por Tempo de Serviço – 50%     2.320,42

 Total de Proventos   8.706,02 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 871365
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 5.177 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2013/146780.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei Com-
plementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, 
JOÃO MARIA CARNEIRO LOBO, mat. nº 68101/1, no cargo de Escrivão 
de Polícia, classe C, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do 
Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$14.563,19 (catorze mil, quinhentos e sessenta e três reais e dezenove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  2.537,14
2.537,14
  1.776,00
  1.776,00
1.776,00
  4.160,91
  14.563,19

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 871411
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET AP Nº 5397 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AUTUADO JUNTO AO 
TCE NO PROTOCOLO 509208/2018-TCE; PROCESSO Nº 2022/929668-IGE-
PREV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
202203162-SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA AP Nº 
2723 de 23/09/2010;
RESOLVE:
I - Retificar a PORTARIA AP Nº 2723, de 23 de setembro de 2010, que 
aposentou JOSÉ GASTÃO VALENTE PEIXOTO, MAT. 60534/1, no cargo de 
Investigador de Polícia, lotado na Polícia Civil do Estado do Para - PC/
PA, alterando o percentual de Adicional por tempo de serviço e sua 
a fundamentação legal, passando a constar: art. 1°, incisos I, da Lei 
Complementar n° 51/1985, art. 69, incisos I, II, IV da Lei Complementar 
n° 22/94, art. 131, § 1°, inciso IX, da Lei n° 5.810/94, recebendo os 
proventos mensais de R$20.877,14 (vinte mil oitocentos e setenta e sete 
reais e quatorze centavos), conforme abaixo discriminados:


